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JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL

Administração - Aquisição - Bens de Consumo - 0013407-43.2020.6.21.8000
Documento de Oficialização da Demanda - DOD - doc. SEI n. 0721619
 
 

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA

Resumo do objeto da demanda:

Fornecimento e montagem de lanches, tipo coffee break, para sessões plenárias e eventos a cargo da Assessoria de Cerimonial
(SPRES/ASCER), da Escola Judiciária Eleitoral Ministro Paulo Brossard de Souza Pinto (EJERS) e da Seção de Desenvolvimento
Organizacional (SGP/CODEP/SEDES), na cidade de Porto Alegre – RS.

 
 

IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
Unidade/Setor: SPRES/ASSESSORIA DE CERIMONIAL

Código identificador – ID:

ID SPRES/ASCER 15783

ID EJERS 14664

ID SGP/SEDES 15765

NECESSIDADE E MOTIVAÇÃO DA SOLICITAÇÃO

NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 

a) Considerando que o prazo de validade da Ata de Registro de Preços encerrará  em 27 de abril de 2023.

b) Necessidade deste Regional dispor de fornecimento de coffee break para os eventos realizados em suas dependências ou em outros
locais na cidade de Porto Alegre.

c) Impossibilidade do serviço ser oferecido pelo próprio Tribunal.

d) O objetivo da aquisição é justificado pela importância do coffee break como fator que contribui para o melhor aproveitamento dos
servidores e dos magistrados nos eventos de capacitação e institucionais, favorecendo o aprendizado e o clima organizacional. Nas
pesquisas de avaliação de ações de capacitação verifica-se uma grande valorização do coffee break, inúmeras vezes apontado como um
fator contributivo para o engajamento na atividade e, consequentemente, maior absorção de conhecimento. É fato que, em ações de
mais longa duração, o intervalo é fundamental para garantir o aprendizado. O coffee break oferecido no intervalo de reuniões
institucionais e sessões plenárias para os magistrados, possibilita aos participantes a retomada das atividades com mais disposição e
concentração, tornando os trabalhos mais produtivos. Especificamente no caso das sessões plenárias, dependendo da pauta, a duração
dessas sessões podem estender-se muito além do seu tempo normal, sendo necessário um lanche para os magistrados que não podem se
ausentar do local.

Além disso, o coffee break possibilita o estreitamento das relações interpessoais entre os diversos públicos.

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

Perspectiva: PESSOAS

Objetivo estratégico: Fortalecer o Engajamento de Servidores e Colaboradores.

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES

A aquisição está prevista no Plano de Contratações 2023, identificada pelos ID PRES/ASPRES 15783, ID EJERS 14664 e ID SGP
15765.

QUANTIDADE A SER CONTRATADA
QUANTIDADES ESTIMADAS
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 ASPRES/NÚCLEO DE CERIMONIAL EJERS SEDES TOTAL

Cardápio I 25 0 0 25

Cardápio II 1100 2100 300 3500
 
VALOR ESTIMADO

Estimativa de custos: R$ 155.875,00 (cento e cinquenta e cinco mil e oitocentos e setenta e cinco centavos).

PREVISÃO DE DATAS

Encaminhamento do DOD: 08-02-2023

Encaminhamento do Termo de Referência: 09-02-2023

Encaminhamento para a Gestão: 20-04-2023

ÁREA DEMANDANTE DA SOLUÇÃO

Em 8 de fevereiro de 2023.
 

Luciane Gasperin, 
ASSESSORA DE CERIMONIAL SUBSTITUTA.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciane Regina Gasperin, Técnico Judiciário, em 10/02/2023, às 11:05, conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-rs.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1300485 e o código CRC C67753FF.
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